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LEI N2 

Estado de Mato Grosso 

2 044 ,DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Abre no Tesouro do Estado às 
Centrais Elétricas de Mato Grosso(CEMAT) 
o crédito especial de CR$ 35.000.000,00-
para o fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto 
Centrais Elétricas de Mato Grosso 
cial de CR$ 35.000.000,00 (trinta 
zeiros) destinados parceladamente 

no Tesouro do Estado 
(CEMAT) o crédito 
e cinco milhões de 
as seguintes obras: 
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Para aquisição de transformadores para distri 
buição de energia elétrica à Cuiabá ••••••• CR$5.000.000,OÕ 

Para aquisição de canos para a distribuição de 
água nos bairros de Cuiabá ••••••••.•••.•• CR$5.000.000,00 

Para construção de uma Caixa d'agua no Bairro do 
Pico do Amôr nesta Capital .•...........• CR$20.000.000,00 

Para término da construção da Caixa d'agua da ci 
dade Alta nesta Capital •••.•..•.•.•.•.•• CR$5.000.000,00 

Artigo 22 - O presente cr~dito será incorporado­
ao capital da CEMAT quando do aumento do. capital da autaE 
qui a , e as despesas correrão à conta do excesso de arreca­
dação que os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua pUblicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 30 de novembro de 
1 963, 1422 da Independência e 752 da República. 
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